
Razão social: 
INTEGRAÇÃO ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 
10.683.629/0001-37

Endereço: 
RUA MAJOR TUCUNDUVA, 264, CENTRO

CEP: 
18830-019

Cidade: 
TEJUPA-SP

Num. Registro: 
60490

Capital Social: 
R$ 500.000,00

Objetivo Social:
Serviços de engenharia - planejamento, elaboração, gerenciamento e inspeção técnica de projetos para obras em geral; Administração pública em 
geral; Administração de obras - Direção e responsabilidade técnica de obras por contrato de construção por administração; Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Suporte 
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; Consultoria em tecnologia da informação; Outras atividades profissionais, 
científicas e técnicas não especificadas anteriormente; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente; Atividades de cobranças e informações cadastrais.

Restrição de atividade:
Atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seu responsável técnico.

Data do Registro: 
17/02/2016

Nº da Alteração Contratual: 
99

Data da última alteração: 
06/01/2022

Certidão nº: 37686/2026 Validade: 16/07/2026

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 10.683.629/0001-37

NOME CIVIL: FÁBIA ROBERTA PEREIRA ELEUTÉRIO DE OLIVEIRA

Carteira: SP-5063458544/D      - Data de expedição: 17/03/2015

Desde 17/02/2016 - Carga horária: 20h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

NOME CIVIL: MARCOS VINICIOS ELEUTERIO

Carteira: SP-5071397656/D      - Data de expedição: 04/03/2024

Desde 25/03/2024 - Carga horária: 12h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2026
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.
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NOME CIVIL: RAFAEL JAHAPHAR ELIAS

Carteira: PR-157158/D          - Data de expedição: 03/11/2016

Desde 26/02/2025 - Carga horária: 12h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 33º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 10.683.629/0001-37

NOME CIVIL: GABRIEL NUNES MAIA JUNIOR

Carteira: SP-5071042631/D      - Data de expedição: 13/04/2022

Desde 02/10/2024 - Carga horária: 12h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO MECÂNICO - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO MECÂNICO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 12º

NOME CIVIL: KAMILA PONTELLO MARCATO DE ANDRADE

Carteira: SP-5069271580/D      - Data de expedição: 07/03/2014

Desde 19/02/2026 - Carga horária: 12h
Desde 30/10/2024 até 04/10/2025 - Carga horária: 15h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRA AMBIENTAL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 447/2000 - Art. 2º

Obs.: DO ARTIGO 2º. DA RESOLUÇÃO 447/2000, DO CONFEA, NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 01 A 14 E 18 DA RESOLUÇÃO 
218/1973, DO CONFEA.

TÍTULO: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º

NOME CIVIL: KELVIN JOSE DE FREITAS

Carteira: SP-5071446785/D      - Data de expedição: 22/05/2024

Desde 14/06/2024 - Carga horária: 12h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º
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TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

NOME CIVIL: LEONARDO ELEUTERIO DE OLIVEIRA

Carteira: SP-5071398639/D      - Data de expedição: 11/03/2024

Desde 21/03/2024 - Carga horária: 12h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

NOME CIVIL: REINALDO LOPEZ GARCIA

Carteira: PR-4098/D            - Data de expedição: 05/09/1974

Desde 05/12/2024 - Carga horária: 12h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 107810/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 01/04/2026 09:45:48

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Página 3 de 3

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos










